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PROJETO SUBSTITUTIVO N9 0 G / 00 

Os infra-assinados Vereadores com assento a este Legislativo 
no uso de suas atribui0es legais apresentam para deliberagao do 
Plengrio o seguinte Substitutivo ao Projeto de Lei n9 928/99. 

MU%!1:7:!PAL. DE SARANDI -PR 

r/ 2434, •A. ::»7) E 
Concede isengao do IPTU a contribuinte cuja a 

renda familiar no ultrapasse o valor mensal / 
de um salgrio minim° e da outras providencias. 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
isentar do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e das taxas de 
le decorrentes o contribuinte que possoa um Inico imOvel no município e 
preencha os seguintes requesitos: 

I - o imOvel escriturado e registrado no CartOrio de 
imOveis; 

II - a area escriturada no pode ter mais de uma edifica-
g'a"o; 

III - a edificagao no pode ser do tipo comercial; 
IV - o proprietgrio tem que residir no mesmo endereço do 

imOvel a ser isento; 

V - a renda familiar no pode ultrapassar mensalmente o 
valor de um salgrio mlnimo. 

Paragra Inico - A isençao sera concedida anualmente, em quanto for 
respeitado e preenchido so requisitos deste artigo. 

Art. 29 - As disposiOes desta lei incorporam-se para todos os 
efeitos ao C5digo Tributgrio Municipal. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao, revo 
gadas as disposiOes em contrgrio, 

a das Sess6es da Camara Municipal, 29 de março do ano 2000. 

taao 
Luis Bara 

tonio da Cunha 
a 
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Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o (,' `) / 99- 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

CÂMARA MUNICiPAL DE SARANDI -PR 

AROUIVALVD E /  2024 

DECRETA 

Isenta do pagamento do Imposto Predial e Territo-

rial Urbano-IPTU. e das taxas dele decorrentes os 

imelveis residenciais de propriedade de servidores 
Alicos do Municipio de Sarandi e dg outras pro-
vidgntias. 

Art. 19 - Ficam isentos do pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano-IPTU. os imOveis residenciais cujas Escrituras Pg 

blicas de Compra e Venda estejam registradas em Cartgrio de Registro de hug 

veis em name de servidores palicos do município e habitados pelos seus respec 

tivos proprietgrios. 

Art. 29 - Os beneffcios desta Lei, se estendem 

aos ecinjuges em estado de viuvgs, enquanto permanecer na viuvgs. 

Art. 39 - Considera-se servidor para aplicaggo 

desta lei, a pessoa que estiver legalmente investida em cargo Ana), de con-

formidade com a Lei Complementar n9 16/93 e/ou Resoluglo n04/94 que insti-

tuiu o Quadro de Servidores da Câmara Municipal. 

Art. 49 - o servidor que possuir mais de 01 
imOvel no Municipio, no goza dos benefícios da presente Lei. 

Art. 59 - 0 servidor que vier alienar atravgs de 

contrato particular o imOvel contemplado pelo art. 19 desta lei, ter g que co-

municar de imediato o Departamento de Tributaggo do Municipio sob pena da per-

da definitiva dos beneficios e ainda, sofrer sang5es administrativas. 

Art. 6, - As disposigges constantes da presente 

Lei incorporam-se para todos os efeitos ao Cgdigo Tributgrio Municipal. 

publicaggo. 

do ins de novembro de 1.999. 

RETIRADO 1.)E PAUTA 

EM .27 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 89 Revogam-se as disposigges em co:otp:io 

geSala das Sess s da anaraIlunicipal,ao .04-dias 

i! FLS. 

vo • 

N"..4ro ar 'c'. Antonio-Cido Policia 

Autor 
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João Dutra Netto, 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei NP 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presi ente da ra 

Redação 

Como Presidente da Comissão de J a e Re-

Projeto de Lei n° 928/99 
PARECER 

Presidente da ComissA 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei 
n° 928/99, o qual Isenta do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, e das Taxas de 
decorrentes os imóveis residenciais de propriedade de servidores Públicos do Município de Sarandi, esta 
Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
do ano de 2000. 

irlYryn-71--
Antoni Manoel Mendonça 

Presidente 

S Permanentes da Camara Municipal, aos 14 dias do mês de março 

, .1oairItra Netto, 
Relat r 

onio da Cunha, 
Membro 

LI 

• 'it-NO DO 

416‘4, 
PA Z'ss
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 

João Alberto Cardoso, 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidtte da C a 

gamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei n° 928/99. 

PARECER 
Presidente da Cocissgo 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 928/99, do edil APARECIDO ANTONIO, o qual Isenta do pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e das Taxas dele decorrentes os imóveis residenciais de 
propriedade de servidores públicos do município de Sarandi, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer F AV 0 R A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 14 dias do mês de março do ano de 2000. 

Apa ntonto "Cido Policia", 
esid nte 

Adércio M 
Vice-Pr 

Comissões Permanentes da 

João Alberto Cardoso, 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

0 7 I 0 0 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em • / • / 

Indeferido em / / / 
• • 

Apresentado em 27 /03 / 2000 

Aprovado em 27 / 03 /2000 

Deferido em

Atendido - Oficio N2XXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa. após ouvido o 
Soberano Plenário, a RETIRADA DA ORDEM DO DIA, da SESSÃO ORDINÁRIA do dia 27.03.2000, 
do Projeto de Lei n° 928/99, de Autoria do edil APARECIDO ANTONIO "Cido Policia", o qual Isenta 
do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, e das Taxas dele decorrentes os imóveis 
residenciais de propriedade de servidores públicos do Município de Sarandi e dá outras providências. 
Haja vista que o aludido Projeto de Lei, necessita de maiores estudos, para posteriores discussões e 
votações. 

mar-go do ano de 2000. 
Sala das Sessões da Camara Municipal. aos 27 dias do mês de 

Luis Carlos Baradel, 
Vereador - Autor 

FLS -s 
2 



9 2 8 / 9 9 

CÂMARA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

9 9 PROJETO DE LEI N.0 /

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Isenta do pagamento do Imposto Predial e Territo-

rial Urbano-IPTU. e das taxas dele decorrentes lye-

imOveis residenciais 

vidgncias. 

d w.res 
• 

43e Sarandi e dg outras pro-

Art. 19 - Ficam isentos do pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano-IPTU. os im5veis residenciais cujas Escrituras Pri 
blicas de Compra e Venda estejam registradas em Cartgrio de Registro de Ing 
veis eqpne erres—prth e habitados pelos seus respec 
tivos proprietgrios. 

aos ctnjuges em es 

Art. Con 

desta lei, a pessoa que estiver le lmente 

f • 

Art. 49 - 

imgvel no Nun 

e 
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de Lei, se estendem 

vts. 

aplicaqgo 

, de con-. 
emt4.1u4..!.p. 
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ietnkyry, 1,„ 

possuitmais de-01 19/ 

goza dos tene.f1._'cios prese te Lei. 

Art. 59 - 0 se 

contrato particular o imgvel contemplado 

municar de imediato o Departamento de T 

da definitiva dos beneficios 

ier aliena' atravgs de 

desta)lei,<(terg que co-

do Municipio sob pena da per-

Art. 69 - As disposiOes constantes da presente 
Lei incorporam-se para todos os efeitos ao Cgdigo Tributgrio Municipal. 

publica0o. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 89 Revogam-se as disposiOes em contilrio 

Sala das Sessties da Cgmara Municipal aos 04-d4a 
,beAl 

‘,0do me's de novembro de 1.999. 4 
T

Antonio-Cido Policia 

Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ N° 1386 - FONE/FAX: ( '44) 264-2277 - CAIXA POSTAL 070 
CEP 87111-000 - SARANDI - PARANÁ 

COMUNICADO 

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, Senhor João Barba Rala Corredato, Comunica a Vossa 
Excelência, que atendendo à solicitação feita em Plenário, pelo Vereador 
Cilas Souza Morais, foi agendada uma reunião o Doutor Magid Nami 
Neto, Diretor do Departamento de Saúde de Sarandi, que realizar-se-á no 
dia 28 de março de 2000, às 15:00 horas, nesta Casa de Leis, onde serão 
tratados de assuntos referente ao funcionamento do Setor de Saúde de 
Sarandi. 

Na certeza de poder contar corn a sua imprescindível 
presença, desde já agradecemos. 

Sarandi, 22 de março de 2000. 

Jo d'o Bar 
Presidente 

ato, 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/10/1981 
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